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CONTRATO Nº 026/2026 - PMAV 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES E A EMPRESA 

TIAGO RAIMUNDO DA SILVA - PRODUCOES TR, 

COM OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE EXPOSIÇÃO E INTERAÇÃO SUPERVISIONADA 

COM ANIMAIS DE PEQUENO PORTE E RAÇAS 

MINIATURAS, INCLUINDO A MONTAGEM DE 

ESTRUTURA ADEQUADA, DURANTE A 37ª EXPO 

ATÍLIO, PROMOVIDA PELO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Dispensa de Licitação Nº. 019/2026 

Processo Administrativo Nº. 2026-70MJM 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede na Praça José Valentin Lopes, nº 02, Centro, CEP: 29.490-000, 

Atílio Vivacqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.620/0001-37, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. HELIO HUMBERTO LIMA FILHO, brasileiro, casado, produtor 

rural, inscrito no CPF sob o nº 104.599.137-60, portador da Carteira de Identidade nº 

2.009.567 SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Manoel Barros Biar, nº 18, Niterói, CEP: 

29.490-000, Atílio Vivacqua/ES, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa TIAGO RAIMUNDO DA SILVA - PRODUCOES TR, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ nº 18.133.704/0001-06, e-mail: thiago.eventos@hotmail.com, com 

sede à Rua Delza Teixeira da Silva, nº 200, Vila Nova, Afonso Claudio/ES, CEP 29.600-000, 

neste ato representada pelo Sr.º TIAGO RAIMUNDO DA SILVA, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG nº 1766312-SPTC/ES e inscrito no CPF sob o nº 113.688957-43, 

residente e domiciliado à Rua Jose Walder, nº 126, São Vicente, Afonso Claudio/ES, CEP 

29.600-000, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Edocs nº 2026-70MJM, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 

da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXPOSIÇÃO E INTERAÇÃO SUPERVISIONADA 

COM ANIMAIS DE PEQUENO PORTE E RAÇAS MINIATURAS, INCLUINDO A 

MONTAGEM DE ESTRUTURA ADEQUADA, DURANTE A 37ª EXPO ATÍLIO, PROMOVIDA 

PELO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar: 

a) Estrutura com 18 (dezoito) baias individuais, medindo 2,00m x 2,00m cada; 

mailto:thiago.eventos@hotmail.com
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b) Animais de pequeno porte e raças miniaturas aptos à interação; 

c) Equipe de monitores/ tratadores para acompanhamento permanente; 

d) Condições adequadas de alimentação, higiene, manejo e bem-estar animal; 

e) Estrutura segura para visitantes; 

f) Transporte, montagem e desmontagem da estrutura. 

1.3. Os serviços serão executados durante o período oficial da 37ª Expo Atílio, conforme 

cronograma do evento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do Contrato Administrativo será de 60 (sessenta) dias, a partir da 

data da publicação do Contrato, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

 

3.2. Estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como: 

a)Transporte dos animais 

b) Montagem e desmontagem 

c) Equipe técnica 

d) Alimentação, manejo e cuidados 

e) Encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, na classificação abaixo: 

 

• Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural – Classificação Funcional 

20.606.0021.2.0056 – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – Ficha: 951 – Fonte: 

2.500.0000.0000. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado após o evento, via transferência bancária, em até 05 (cinco) 

dias úteis após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo responsável técnico 

da contratante. 

5.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento, o mesmo será devolvido à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação de nova fatura, devidamente corrigida. 
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5.3. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento, importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 

5.4. A CONTRATADA deverá ainda, mediante ao pagamento, apresentar as documentações 

descritas abaixo: 

1. Certidão Negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da 

empresa); 

2. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da assinatura do contrato. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
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a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes do CONTRATANTE, especialmente designados. 

 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

8.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Compete à Contratada: 

a) Executar os serviços em conformidade com o descrito no Termo de Referência com os 

mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

b) Cumprir o horário previamente definido pela organização do evento; 

c) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 

d) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro 

dos prazos preestabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente 

aos demais compromissos profissionais; 

e) Executar os no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE SERVIÇO, nos locais 

determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas 

no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo 

a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 

lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 

Contrato, e ainda; 

f) Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancaria e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

h) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 

da Lei 14.133/21. 
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i) Disponibilizar estrutura, equipe e animais adequados; 

j) Garantir o bem-estar animal; 

k) Responsabilizar-se por transporte, alimentação e manejo;  

l) Cumprir normas sanitárias e de segurança; 

§1°. A constatação de qualquer procedimento irregular pela CONTRATADA implicará na 

retenção dos pagamentos devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL, até que seja feita a 

regularização. 

9.2. Compete à Contratante: 

a) Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA por meio da emissão de ordem de serviço 

ou instrumento equivalente. 

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência 

do Edital. 

e) Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas. 

f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

g) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento. 

h) Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

i) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, 

a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços, prestando-lhe todas as 

informações e esclarecimentos que, eventualmente forem solicitados. 

j) Exercer a fiscalização da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções contidas no 

Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10.3. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso 

na execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 

10.3.1 Advertência; 
10.3.2. Multa nos seguintes casos: 

 

10.4. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela 

inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão 

contratual. Contar- se-á o prazo a partir do término da data fixada para fornecimento do objeto, 

ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com 

as especificações requeridas; 

 

10.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos 

casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

 

10.6. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

 

10.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a 

cargo da Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

10.8. A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente, 

facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

 
10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021; 

 

10.10. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 

estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

 

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 

do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  

 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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11.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município de Atílio Vivacqua, de acordo com o previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais.  

 

Atílio Vivácqua/ES, 23 de março de 2026. 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal - CONTRATANTE 

 
 
 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 
 
 

ALCEMIR LOURENÇO SANTOS 
Fiscal de Contratos – SEMADER 

 
 
 

TIAGO RAIMUNDO DA SILVA  
TIAGO RAIMUNDO DA SILVA - PRODUCOES TR  

CONTRATADA 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 026/2026 - PMAV 

Dispensa de Licitação Nº. 019/2026 

Processo Administrativo Nº. 2026-70MJM 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada: TIAGO RAIMUNDO DA SILVA - 

PRODUCOES TR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EXPOSIÇÃO E INTERAÇÃO SUPERVISIONADA COM 

ANIMAIS DE PEQUENO PORTE E RAÇAS MINIATURAS, 

INCLUINDO A MONTAGEM DE ESTRUTURA 

ADEQUADA, DURANTE A 37ª EXPO ATÍLIO, 

PROMOVIDA PELO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural – Classificação Funcional 
20.606.0021.2.0056 – Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.99 – Ficha: 951 – Fonte: 2.500.0000.0000. 
Vigência: 26/03/2026 a 24/05/2026. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 23 de março de 2026. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


